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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro

Gerência de Aquisições - GEREA

RELATÓRIO

 
R E L A T Ó R I O   DO  P R E G O E I R O

 
ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA, ACC BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
 
Referência: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2020.
Ilustríssimo Senhor Presidente do PRODERJ
 
 
Primeiramente gostaríamos de esclarecer que os documentos do certame em referência são padronizados pela
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro - PGE: Edital, Minuta de Contrato e Documentos de
Habilitação, detalhando muito bem os itens necessários à Administração Pública, conforme o art. 3º, da Lei
8.666/93, “... da vinculação ao instrumento convocatório...”.
 
Considerando, o Recurso da empresa INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA   (01.579.387/0001-
45), no qual a mesma, apresentou as seguintes razões descritas abaixo:
 
 

DO RELATÓRIO:
 

RECURSO INTELIGÊNCIA
 
1.1 - Recurso interposto pela empresa INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA, recebida no dia
10/09/2021, às no qual requer:
 
a) A recorrente afirma que os atestados acostados aos autos comprovam o fornecimento, quer seja em regime de
venda ou locação, de servidores: de correio eletrônico, de arquivos, controlador de domínio, banco de dados,
aplicações e distribuição de software;
 
b) Outro ponto a recorrente afirma que a   estrutura hiperconvergente, licitada, a camada de processamento,
caracterizada pelo hardware, ou seja, pelos os servidores é a parcela de maior relevância e valor significativo do
objeto, nos termos do art. 30, inc. i, § 1º da lei nº 8.666/93 e, portanto, os atestados de capacidade técnica
apresentados pela recorrente, se prestam à demonstração de sua aptidão técnica; de que possui pleno
conhecimento técnico para a execução do contrato;
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c) Ante os fatos expostos e as razões de direito anteriormente aduzidas, a Recorrente signatária REQUER o
acolhimento e provimento do presente Recurso Administrativo, a fim de que seja reformada a decisão ora
atacada, RETOMANDO OS PROCEDERES DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº SEI 120211/000782/2020, com a consequente declaração da Recorrente como a
venedora do certame, por ser medida de Direito e Justiça. Caso assim não entenda, REQUER, desde já, data
vênia, que seja encaminhada esta peça para a Autoridade Superior para ulterior deliberação a respeito,
conforme preconiza o parágrafo 4º do Art. 109 da Lei nº 8.666/93, na qual se espera o desfazimento dos atos
administrativos e a retomada do pregão, com a validação do procedimento licitatório já desenvolvido.
 

CONTRARRAZÃO ACC BRASIL

 
Seguem trechos retirados da peça contra recursal:
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DA ANÁLISE TÉCNICA AO RECURSO:

 
O setor técnico pronunciou-se da seguinte forma:
 

Considerando que o objeto do certame é o descrito a seguir no TERMO DE REFERÊNCIA: “Registro
de preços para aquisição de Solução de Infraestrutura Hiperconvergente baseada em appliances,
contemplando hardware, software, serviços de suporte/garantia, instalação, configuração e
treinamento especializado, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste
Termo de Referência e seus anexos”;

 

Considerando que no item 13, subitem 13.1.1 são solicitados: “Atestado(s) de capacidade técnica,
emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove(m) ter executado
serviços compatíveis em características, prazos e em quantidade de ao menos 50% (cinquenta por
cento) do quantitativo do objeto desta licitação”;

 

Considerando os documentos apresentados pela empresa INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA
E (01.579.387/0001-45) não demonstram em seu teor nenhum equipamento/hardware do tipo solicitado
no edital, sendo: “INFRAESTRUTURA HIPERCONVERGENTE BASEADA EM APPLIANCE”;

 

Considerando que os equipamentos de hardware e software apresentados nos atestados de capacidade
técnica apresentam, em sua maioria, equipamentos Desktops e notebooks, que não são sequer similares
ao solicitado no Edital;

 

Considerando que os servidores apresentados em um dos atestados de capacidade técnica não são sequer
similares ao solicitado, visto que são servidores tradicionais, e não possuem as características de
appliances de hiperconvergência;

 

Considerando que em nenhum dos atestados de capacidade técnica apresentados são descritos os
softwares de hiperconvergência necessários ao funcionamento da solução tecnológica necessária para o
atendimento do Edital;

 

Considerando que não foi apresentada nenhuma comprovação de capacidade técnica em treinamento dos
softwares e hardwares da solução solicitada;

 

Considerando que o fornecimento e implementação da solução requerida no Edital é de suma criticidade
e complexidade técnica, bem como o correto fornecimento do treinamento nesta solução;
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Diante do exposto e considerando principio da vinculação ao instrumento convocatório decide pelo
indeferimento do recurso mantendo a decisão de inabilitação da empresa INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
TECNOLOGIA , com base na não comprovação de capacidade técnica necessária a fornecer, implementar,
suportar, dar garantia ou treinamento necessário ao atingimento dos objetivos desta licitação, sob risco de
grande prejuízo ao erário.
 

CONCLUSÃO:

 
Ante toda a exposição de motivos contida neste relatório, sem nada mais evocar e entendendo que as questões
levantadas e apresentadas pela recorrente INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL TECNOLOGIA e a
contrarrazoante ACC BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA , no processo
licitatório referente ao Edital Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2020, estão em consonância
com os princípios que regem a licitação, bem como a legislação vigente.
 
Em obediência a análise técnica constante neste relatório, manifesto-me pelo DESPROVIMENTO DO
RECURSO, mantendo a decisão de Inabilitação da empresa RECORRENTE.
                                                                                                        
Importante destacar que esta justificativa não vincula a decisão superior, apenas faz uma contextualização fática
e documental com base naquilo que foi carreado a este processo, fornecendo subsídios à Autoridade Superior, a
quem cabe à análise desta e a decisão.

 

Rio de Janeiro, 20 de setembro  de 2021.
 

_________________________________
Alexandre Corrêa Cordeiro

Pregoeiro
ID nº 5023389-0

Rio de Janeiro, 20 setembro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Correa Cordeiro, Assistente, em 20/09/2021, às
19:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9
de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 22428187 e o
código CRC 0794D819.
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